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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 1610912020, sendo colocada em segunda pauta no dia 1610612021, tendo seu devido
cumprimento no dia 3010612021, após foi encaminhada para esta Comissão de Constituição, Justiça
e Redação, nela aportando em 3010612021, tudo conforme as folhas 02 e 17lv.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 80112020, de autoria da Deputado Thiago
Silva, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o pÍazo regimental, não foram
apresentadas emendas.

De acordo com o projeto em referência, a Íinalidade é autoizar o Poder Executivo a

utilizar pessoas em situação de cumprimento de pena para o trabalho de combate a incêndios e

catástrofes naturais, para fins de remissão de pena.

A Autora assim explana em sua justificativa:

Á presenÍe propositura tem como ,fulcro aulctrizar o Poder Execulivo a ulilizar-,çe
de presos para Írahalhos de combate a incêndios e desastres naturais no íintbito do
Estado de MaÍo Grosso.
Á Lei de Execução Penal píttria autu'ize o trabalho do preso, interno e exÍerno, de
modo a ser utilizado conto remissão da pena.
Recenteruente, o EsÍado de Mctto Grosso vent soJi"endo coÍn a histórica .\eca que,

consequenlenxenle, desencadearam queimadas cle gçrancle porte, com repercusstio
nacional, dada a extensão do./itgo, que atingiu grande parte de nosso panÍanal.
Segundo os dados publicados pelo.jornal "Correio Braziliense", enlre 1' cle janeiro
e l2 de setentbro, o número de.focos de calu'chegou a 14.189 - contro 4.660 enr

2019. De acordct com os dados do clocumenÍo, mesmo a lrês meses dofiru de 2020,
esseja é o ano cot?l o maior ínclice de queimaclcrs parct o bioma em apenas unt ano.

Parecer n," 10201202 1 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.'80112020 que "Dispõe sobre o trabalho
de pessoas ern situação de cumprirnento de pena no combate a
incêndios e catástroÍbs naturais no ârnbito do Estado de Mato
Grosso.".

Autor: Deputado Thiaeo Silva.
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O INPE também informou que, considerando todas as florestas e hiomus
brasileiros, o aumenÍo nos focos de calor na comparação corn 2019 esta em utna
alta de l0%. Um dos ponÍos mais afetados das queimadas, o Parque Nacional
EnconÍro das Águas, teve 620Á do total dos l0B mil hecÍares clestruiclos, segundo
informou o Corpo de Bombeiros de MaÍo Grosso. O local é conhecido
mundialmenle por abrigar uma das maiores populações de onças pintadas no
mundo.
Visando auxiliar no combaÍe destes incêndios anuais, beru coruo em denrui.s
eventuais catásÍrofes naÍurais, a proposiÍurq btrsca possibilitar que os presos
trabalhem no combate destes .falos, através de convênios a serem realizados pelct
Fundação Nova Chance - FUNAC, instituída peler Lei Complententar no 291, de
2007.
A Fundação terá por objelivo contribuir para a recuperação social,
psicossomática e familiur dos presicliários e paro q melhoria de suas condições de
vida, através da elevação do nível de sanidade.física, social, moral e.familiar, bent
como profissionalizar e o.ferecer oporÍunidade de Írabalho remunerado ao
presidiário e e[N'esso do sistema prisional malo-gro,\sense.
Assint, dada a imporlônci.a da referida proposilura, em especial pelo ruomenlo
ttittido, conlo conl o apoio de meus ltlobres Pares na aprovação desta.

O projeto foi er-rcarninhado à Cornissão de Segurança Pública e Cornunitária, a qual exarou
parecer de rnérito favorável à aprovação, tendo sido aprovado em 1.n votação pelo Plenário desta
Casa de Leis r.ro dia 1610612021.

Após, os autos foram remetidos a esta Comissão para análise e parecer quanto ao aspecto
constitucional, legal e jurídico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto visa dispor sobre o trabalho de pessoas em situação de curnprirnento de
pena r1o combate a incêndios e catástrofes naturais no ârnbito do Estado de Mato Grosso, expondo o

legislador da seguinte fonna na proposição:

"Art. lo - Fica auÍorizado o Poder Executivo a utilizar pessocts em sit.uação de
cumprimento de pena para o Írabalho de combate a incêndios e calítsÍroí'es
naturais, para.fins de remissão de pena, nos termos da Lei Federal de n" 7.210, de
I I de julho de 1984.
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Prtrdgrafo tinico. A presÍação de trabalho externo, a ser auÍorizada pela direção
do estabelecimenlo, dependera de crptidão, disciplina e responsabilidade, além do
cuntprimento ntínimo de 1/6 (um sexto) da pena.

Árt. 2' Considera-se preso aquele que estiver cumprindo pena privativa de
liherdade, definiÍiva ou provisória, em qualquer dos regimes prettistos no artigo
33, do Decreto-lei n" 2.818, de 1940 - Cridigo Penal, inclusive o regime
clomiciliar; e egresso, o liberado deíinitivo ou condicional, conforrne prettisÍo na
Lei.federal n" 7.210, de 1981.

Art. 3" Serão encaminhados à seleção prontovida pela empresa os candidaÍos dos
regintes .fechados e semiaberto que sejam considerados aplos ao trabalho pela
Ádnt in is Íraç ão P e n i Í en c iár ia.

Art. 1" A Fundação Not,a Chctnce FUNÁC, instiÍuída pela Lei ComplemenÍar n"
291, de 2007, poderá celebrar convênios com entidades públicas e privadas para
contratação de presos e egressos, por meio dos cluais a entidade convenenÍe, na
condição de tonrudora dos serviços, repassara os recursos relaÍivos ao custeio à
FUNAC, e esla, na condição de conÍraÍ.anÍe, encarregar-se-a do pogamento das
despesas, inclusive as renlunerações, naforma do dispo,sto rto ortigo 31, caput e 5l
1", da Lei.federal n'7.210, de 1984 - Leis de Execução Penais.

ArL 5" EsÍa Lei sera regulamenlada no prazo de 90 (noventa) dias.

Árl. 6" EsÍa Lei entra em vigência no prazo de sua publicctçíro,"

Ern que pese o mérito da proposiçáo, a rreslna padece de vício fonnal de iniciativa,
invadindo campos eln que compete privativarnente ao Chefe do Executivo iniciar o pÍocesso
legislativo;

Por usurpar a competência material do Poder Executivo, disposta na Constituição, nada
importando se a finalidade é apenas autorizar;

E, por ferir o princípio constitucional da separação de poderes, tradicional e atual na
ordenação constitucional brasileira. Temas estes que passamos a dispor.

A proposição ostenta caráter "autoriz,ativo", nos tennos clo arligo 1" da proposição,
vejamos:

"Árt. l" - Fico uuÍorizudo o Poder Execuíivo a ulilizur pessoas em sitLraçõut cle

cumprimenlo de pena para o trahalho de combale a incêndios e catásÍro/'e,t
nalurai,s, para.fins de reruisstio de pana, nos Íermos da Lei Federol de n'7.210, de

I I de julho de 1981. " kriío e negrilo nosso)
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Nesse contexto, a interferência do Poder Legislativo na esfera de competência privativa do
Poder Executivo resulta, ainda, em transgressão ao princípio da independência e harmonia entre os
Poderes, insculpido no artigo 2o da Constituição Federal e reproduzido simetricamente no artigo 9o
Constituição Estadual. Vejamos:

"Árt. 2'São Poderes da União, independentes e harmônicos enlre si, o Legislativo,
o ExecuÍivo e o Judiciário. ".

Arl. 9" São Poderes do Estado, independentes, dentocráticos, harmônicos entre si e
sujeito,s aos princípios estqbelecidos nesla Constituiçtio e na Conslituição Fedcral,
o Legislativo, o Executivo e o,ludiciário.
Parágro.fo útrico E veclada a qualcluer do,s Poeleres a delegação cle contpetência.

Sergio Resende de Barros ensina que:

Como ocorre na ./'ederação para os enÍes .federalivos, igualmente na separação de
poderes a compelência basica de cada Poder e.fixcda pela orderu constiÍucional,
integrada pelas constiluições.federal e estaduais e leis orgdnicas municipais. Aos
Poderes Legislativo, Executivo e ,ludiciário, compele o que e ordem constiÍucional
lhes determina oL! autoriza. Fixar competência dos Poderes constituídos,
determinando-os ou autorizando-os, cahe ao Poder Constií.uinte no texlo da
consÍiÍuiÇão por ele elaborada. A orde m constituciottol é que ./ixu as
competências legislutivo, execuÍivtr e judiciríria. Pelo que, se umo lei./ixu o que é
próprio tkt CottstiÍuiçiio .fixur, pretendentkt deÍerminsr ou autori«tr um Poder
consÍituído no âmbito de suu competênciu cotrstitucional, esso lei é
irtcottsÍitucional. Não é só inricua ou rebarbatirta. E inconstitucional, pctrque
eslatui o que só o ConstiÍuinte pode esÍaÍuir, .ferindo a ConsÍiÍuição por ele
estaÍuída. O falo de ser rnera aulorização não elide o e.feiÍo de dispor, ainda que
de .fttrnru não deterntinativa, sobre maÍéria de inicicttiva alheia oos parlamenlares.
Vale dixer, a noturezu Íeleológico da lei - o.fim: seja deterntinar, seja auÍoriz.ur -
niio inibe o vício de iniciuÍivu. A ittocuidade da lei niío lhe retiro o
inconstitucionulidode, A iniciativa da lei, mesmo sendo só ptru auÍorizur, invutle
co mpetê nc ia co n st it uci o nul p r iv at iv a.
(h t tp : //wwtr,. sr b arr o,s. c o m. b r/pÍ/l e is - au lor izaÍ iv as. c on t)

É pacif,rco que as regras concementes ao processo legislativo, em especial aquelas
respeitantes a iniciativa legislativa, são de observância obrigatória pelos Estados-MernbÍos, por
força do chamado princípio da simetria, cuja função precípua é garantir, nos elementos substanciais,
a homogeneidade da disciplina da separação, independência e harmonia dos poderes, nos três
planos federativos.

Imperioso colacionar recente julgado do Suprerno Tribunal Federal sobre projetos de lei
referentes à estrutura adrninistrativa do Poder Executivo:
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PROCESSO LEGISLATIVO - INICIATIVÁ. Ao CheÍe do Executivo estadual
compele a iniciativa de projetos de lei concernentes à respectiva estrutura
administrativa, a leor do disposto nos artigos 61, § 1o, inciso II, alínea ,,e,,, e 84,
inciso VI, alínea ua', da Constituição Federal, aplicdveis aos Estados por força
da simetria. (ADI 4945, Relator(a): MARCO AURELIO, Tribunal Plenõ, julgado
em 21/08/2019, PROCESSO ELETRONICO DJe-205 DIVULG 20-09-2019
P UBLIC 2 3 -09-2 0 I 9) (grfomos)

EMENTÁ: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
COMPLEMENTÁR ,^T 239/02 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
DISPOSIÇÕES CONCERNENTES A ORGÃOS PUBLICOS E A ABERTURA DE
CREDITO SUPLEMENTAR. INICIATIVA PARLÁMENTAR, VÍCrc FORMAL, 1.

A Constituição do Brasil, ao conferir aos Estados-membros a capacidade de
auto-otgünização e de autogoverno (artigo 25, caput), impõe a observância
compulsória de vdrios princípios, entre os quais o pertinente ao processo
legislativo, de modo que o legislador estadual não pode validamente dispor sobre
matérias reservadas à iniciativa privativa do Chefe do Execuíivo. 2. Pedido de
declaração de inconstitucionalidade julgado procedente. (ADI 2750, Relator (a):
EROS GRÁU, Tribunal Pleno, julgado em 06/04/2005, DJ 26-08-2005 PP-00005
EMENT't/OL-02202-01 PP-00141 kB v. 17, n. 505, 2005, p. 52 RTJ VOL-00195-
01 PP-00019)

Embora a proposição conceda "autoizaçáo" ao Poder Executivo para exercer ato de
competência privativa do Governador do Estado, o fato de se cuidar de lei meramente autonzativa
náo apaga, suprime ou elimina a sua inconstitucionalidade, pois ela invade a esfera administrativa
alcançando atos ligados à atividade típica da Administraçáo Pública.

No âmbito estadual o Tribunal de Justiça possui entendimento pela inconstitucionalidade
de leis autorizativas, conforme expõe o Desembargador Relator Guiomar Teodoro Borges na ADI
13744312009, destacando que a autonzação ao executivo para agir em matérias de sua iniciativa
implica em uma verdadeira imposição, ainda que seja a proposta meramente autonzativa. In verbis:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDÁDE - LEI MUNICIPAL
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - GRÁTUIDÁDE A DETERMINADOS
SEGUIMENTOS - INICIATTVA LEGISLATIVA - VÍCrc FORMAL - SANÇÃO -
vÍcrc MANTTDI - DrsrrNÇÃo ENTruE A populAÇÃo - DESEeUTLÍpruo
ECONOMICO-FINÁNCEIRO - ENCAKECIMENTO TANFÁRIO
DETENORAÇÃO DO SERVIÇO - RESSALVA - LEIS AUTOKIZÁTIVÁS -

NATUREZA INCONSTITUCIONAL - EMENDA MODIFICATIVA 03/94
GRATUIDADE Á MAIORES DE 65 ANOS - BENEFÍCIO JÁ ASSEGURADO NÁ
CONSTITUTÇÃO FEDERÁL . PARCIAL INCONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO
DIRETÁ DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE PROCEDENTE. O
desrespeito à prerrogativa de iniciur o processo legisloíivo, que resulte da
usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de
relevante gravidade, cuja ocorrência reflete a hipótese de inconstitucionalidade
formal. A ulterior aquiescência do Chefe do Poder Executivo, mediante sanção do
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pro.ieto de lei, aindct quando se.ja dele a prerrogcttiva usurpada, não Íem o condão
cle sanar o vício de inicialiva. Á benesse conceclicla a delerntinadas cate54orios clcr
população pode vir u reflelir em suhslancial desequilíbrio econômico-fincmceiro
no conlralo cle conce,ssão cle serviÇo público, olém cle criar tlespesa,s cro Municí1tío,
sent pretti.são orçcrmenlririct e, cle outro loclo, gercr o encctrecitnento tori.fario
aqueles não conlentplados pela gratuidade do serviço ptihlico, bem como seu
sttcaÍeantenlo. Ainda que se ÍraÍe de leis uuÍoriz,uÍivus, o vício tle .forma se
nmntém, portunlo, tt ittconsÍiluciottolidude, porque « uutori?,açíio uo Executivo
puro ugir em ruaÍérios de suu itriciaíivu privudrr implicum em verdudeira
intposição. Se o dispositiw legal repete u nonno corrstiÍuciourtl gurunlirlora do
direito, ttíro hti eiva de invalidude.jurídictr. (ADI 137113/2009, DES. G(ltOMAR
I'EODORO BORGES, TRIBUIVAL PLENO, ,lulgaclo em 21/l l/201I, Publicac{o no
DJE 0s/1 2/201 1)

O Suprerno Tribunal Federal possui esse lneslno entendimento, confonne demonstrado na
ADI n." 4724, de relatoria do Ministro Celso de Mello, onde foi declarada a inconstitucionalidade
de lei estadual autorizativa:

E M E N T Á.. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONÁLIDADE - LEI N"
1.595/2011 EDITADA PELO ESTADO DO AMÁPÁ _ DIPLOMA LEGISLATIVO
DE CAR/íTER AUTORIZATIVO QUE, EMBORÁ VEICULADOR DE
MATERIAS SUBMETIDAS, EM TEMA DE PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS
LEIS, AO EXCLUSIVO PODER DE INSTÁURÁÇÃO DO CHEFE DO
EXECUTIVO, RESULTOU, NÃO OBSTANTE, DE INICIÁTIVA PÁKLAMENTAR
- SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL - REGIME JURÍDICO - REMUNEMÇÃO
- LEI ESTADUAL QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALINHAR
O SUBSÍDIO DOS SERVIDORES ÁGENTES E OFICIAIS DE POLÍCU CUIL
DO ESTADO DO AMÁPÁ" - UST]RPAÇÃO DO PODER DE INICIATIVA
RESERVADO AO GOVERNADOR DO ESTADO _ OFENSA AO PRINCÍPrc
CONSTITUCIONAL DA SEPARAÇÃO DE PODERES
INCONSTITUCIONALIDÁDE FORMAL REAFIRMAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL _ PRECEDENTES - PARECER DA PROCURADONA- -GERAL DA
REPUBLICÁ PELA INCONSTITUCIONALIDADE _ AÇÃO DIRETA JULGADA
PROCEDENTE, PROCESSO LEGISLATIVO E INICIATIVÁ KESERVADA DÁS
LEIS - O desresneito à prerrosotiva de iniciar o nrocesso lesislativo, oue resulte
da usurpacão de poder suieito à cltÍusula de reserva, traduz vício iurídico de
gravidade inquestiondvel, cuia ocorrência reÍleíe típico hipótese de
inconstitucionalidade formal. anta a inÍirmar, de modo iruemissível, o oróorio
integridade do diploma legislativo eventualmente editado, ainda que este
meramente auíorize o Chefe do Poder Executivo a dispor sobre remuneração

funcional e a intervir no regime jurídico dos agentes públicos. (...) A usurnacão da
orerrogativa de instaurar o processo legislativo, por iniciativa oorlsmeníar,
mesmo que se cuide de simples auíorização dada ao Governador do Estado para
dispor sobre remuneração de servidores públicos locais e de, assim, tratar de
matéria própria do regime jurídico dos agentes estatais, oualifica-se como ato
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desÍituíclo de qruilquer eficúcis iurídico, contaminondo, por eíbito de repercussiitt
ctrusal DrosoecÍivtt, o própriu validude consÍituciottul tkt normu uue dele resulte.
Precedentes. Doutrina. Nem nrcsmo eventual uquiescêncio do Chcfe lo Poder
Executivo medionÍe sonÇão. ex»ressa ou Íácitu, do proieto de lei, oinrlu quondo
dele seis o prerrogutivo usurpadu, tem o condão de sanur esse defeiío iurítlico
rudical. Insubsistência da Súmula n" S/STF (formulada sob a égicle da
Conslituição de 1916), em virlucla cla supen,enienle promnlgação da Constituição
Federal de 1988. Doutrina, Precedentes. SIGNIFICÁÇÃO CONSTITUC:\ONAL
DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PUBLICOS (CU6 E MILITARES)
- A locução constilucional "regime jurídico dos servidore,s públicos" corresponde
ao coniunÍo de norntas que disciplinam os diversos aspectos das relações,
estatutarias ou contratuais, mantidas pelo Estado cottl os seu,\ ogenles. J{es,sct

matéria, o processo de .fttrmaçiío das leis esta sujeito, quanto à suct valiclu
inslauração, por efeiÍo de expressa reserva constiÍucional, à exclusiva iniciuliva do
Chefe do Poder Executivo. Precedentes. ATUAÇÃO DO ADVOGÁDO-GERAL DA
UNIÃO NO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO COIVCENTRADA DE
CONSTITUCIOI{ÁLIDADE O Ádvogado-Geral da União que, eru princípio,
aluct cot?lo curador cla presunção de constitucionalidade do oto intpugnado (RTJ
131/470 RT,l 131/958 - RT.l 170/80l-802, v.g.) não esta ohrigado a cle.fender o
diploma esÍatal, se esle veicular conteúclo normalitto .jci declaraclo incompatít,el
com a Constituiçõto cla Repúhlicu pelo Supreuo Tribunul Feclerul ent julguruenÍos
proferidos no exercício de sua.jurisdição cortsliÍucional. Precedentes. (ADI 1721,
Relator(a): CI|LSO DE MELLO, Tribunal Pleno,.julgado en? 01/08/2018
PROCESSO ELETRONICO D.le-l 76 DIVr-ILG 27-08-20 I B PUBLIC 28-08-20 I B)

Cabe salientar que a lei autorizativa se veriflca quando por previsõos constitucionais o
Poder Executivo para realizar detenninada atividade deve pedir autorização ao Legislativo r.tos

tennos do artigo 25, inciso X, alíneas «a)).('b)) a"c", da Constituição de Mato Grosso, dentre outros
casos.

ÁrÍ. 25 Cahe à Assembleia LegisloÍiva, cont ct .sanção do Governador do E,çtado,
ntio exigida esla para o especificcrdo no arl. 26, dispor sobre loda.y as malérict,s de
corupetência do Estado, especialmente :
(...)
X - ntatéria.financeira, podendo:
a) autorizar, previamente, o Governador a estahelecer concessão para exploração
de serviço público, beru conto./ixaçãct e reajusÍe de tari/à.s e preÇos respeclitto,s,'
b) autorizar a alienação, cessãct e qruendantenlo de hens im(tveis do EsÍudo e o
recebimenlo de doações coru encargos grar)o,\os, inclusive a simples tlesÍirtcrção
específica do bem,'
c) autorizar a criaçiio de fundos, autarquias, empresas públicas, sociedades de

economia mista e .fundações instituídas pelo Poder Público ou manÍidas pelo
Estado,'
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Superada a questão do vício formal de iniciativa, a proposição trata ainda de trabalho
extertro de condenados, e neste vies a Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984, que "lnstitui a Lei 4e
Execução Penal", assim dispõe:

Do Trabalho Externo
Art, 36. O trabalho erterno serd admissível oara os oresos em regime fechado
somenÍe em servico ou obras oúblicas realizadas oor órgãos da Administraciio
Direta ou Indireta. ou entidades privadas, desde oue tomadas as caulelas contra a
fusa e em favor da disciplina.
§ 1o 0 limite mdximo do nítmero de presos serd de 10%o (dez por centol do total
de empregados na obra.
§ 2o Caberd ao órsão da administração. à entidade ou à empresa empreiteira a
remuneracão desse trabalho.
(.. .)
Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do
estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do
cumprirnento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena.
Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que
vier a praticar fato definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver
comportamento contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo.
krtÍo e negrito nosso)

Daredação do artigo 36 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 é possível verificarque
somente é admissível o trabalho externo de presos em regime fechado em serviço ou obra pública
realizadas por órgãos da Administração Direta ou Indireta, desde que tomadas as cautelas contra
a fuga e em favor da disciplina. A referida lei ainda impõe um limite de l0o/o (dez) por cento de
presos, com relação ao total de empregados, dispondo ainda que caberá ao órgão da
administração, a remuneração desse trabalho.

Neste sentido, a matéia da proposição gera ainda atribuições e despesas ao poder
executivo, ao passo que o trabalho dos presos dependerá de contingente policial, com objetivo de
evitar eventuais fugas e manter a disciplina, bem como em caso de trabalho dos presos, caberâ ao
poder executivo a remuneração deste trabalho.

Nesta linha de entendimento, e levando em consideração que a proposição trata de
servidores públicos, no caso em tela os policiais e estabelece atribuições que deverão ser executadas
pelo Poder Executivo, ao estabelecer noÍnas intemas e atividades nitidamente administrativas,
representativa de atos de gestão, cabendo essencialmente à Administração Pública, e não ao
legislador, deliberar a respeito. Sendo assim, o presente projeto de lei invade, indevidamente, esfera
que é própria da atividade do Administrador Público, violando o princípio da separação de poderes,
conforme já afirmado.

Ademais, o projeto dc lei ultrapassa o lirnite da constitucionalidade, pois acarreta em
atlibuições e funções lla estrutura do Executivo, bcrn corÍlo busca legislar sobre
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servidores públicos do Estado, no caso em tela "policiais", guo serão os responsáveis por
acompanhar o trabalho dos presos, contrariando dessa forma, o que dispõe o art.6l, § 1o, II alínea
'(a') e «c)) da Constituição Federal e artigo 39, parâgrafo único, inciso II alíneas '(a» "b» e ,0d,, da
Constituição do Estado de Mato Grosso. Vejamos:

Arl. 39 A iniciativa das leis cotnplemenlares e orclintÍrias cabe a qualquer rnembro
rtu Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Eslaelo, uo Tribunal de
Justiça, à Procurudoria Geral de ,lusÍiça e aos cidadãos, na .fornta e nos cctso.\
prev is tos n es ta C onsÍ itu ição.
Parúgrofo único Siío de iniciotiva privúivn tkt Goverruttlor do Estado as leis que:
(...)
II - disponhum sobre:
u) criação de ccu'gos, .funções ou empregos púhticos rru Administraçilo Púhtico
diretu e indireta ou aumenlo de sua remunerução, obsert,ado o disposto na Seçtio
III, Cctpítulo V, deste Título;
b) servidores públicos tlo Estado, seu regime .jurídico, provitnento de cargos,
esÍahilidade e aposentadoria de civis, refornta e Írans./brência de militares perct ct

inotividade,'
(..)
d) criução, estruturação e utribuições dus SecreÍurios de EsÍudo e órgiitts da
Administração P tibl ica.

E louvável a intenção da proposição legislativa, porém há urna invasão de cornpetência da
tnatéria, pela sua inconstitucionaliclade, por afronta a Constituição Federal e Constituição Estadual
de Mato Grosso.

Assitn, em que pese à relevância da matéria, bem como a Nobre intenção do Legislador, a
proposição fere nonnas constitucionais, tanto federais como estadual, alérn de nonras
infraconstitucionai s.

E o parecer.

III - Voto do Relator(a)

Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade, voto contrário a
aprovação do Projeto de Lei n." 80712020, de autoria do Deputado Thiago Silva.

sala das comissões, em lll o" 01 a" 2021.
/'

2.[
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IV - Ficha de Votação

Voto do Relator(a
Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade, voto contrário a aprovação do
Projeto de Lei n.'80112020, de autoria do Deputado Thiaeo Silva.

Posição na Comissão Identifi cação do Deputado(a) )
Relator(a)

Membros

,/l
/

,M,
(-

Projeto de Lei n! 80112020 - Parecer n." 102012021
I{eunião da Cornissão ern ,ti \-l i oc-l là94
Presidente: Deputado '. t.' \ 1,4-9". ç'"- J--:>
Relator(a):Deputado(a) .\,
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Waleska Cardoso
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Reunião 15ê Reunião Ordinária Remota
Data t4loe/202L Horário 08h00min
Proposição Projeto de Lei ne SOL(aOZO

Autor (a) Deputado Thiago Silva

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente
Deputado Wilson Santos - Presidente x n n tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente n n tr x
Deputado Dilmar Dal Bosco x n n n
Deputada Janaina Riva u tr tr x
Deputado Sebastião Rezende tr n tr x

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr n n
Deputado Faissal ! tr tr n
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr tr
Deputado Delegado Claudinei x tr tr n
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr n
Soma Total 3 0 0 3

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Sebastião Rezende e lida pelo Deputado Wilson
Santos presencialmente com parecer CONTRÁRlO. Votou com o relator os Deputados Delegado
Claudinei e Wilson Santos presencialmente e Dilmar Dal Bosco por videoconferência. Ausente os
Deputados Dr Eugênio, Sebastião Rezende e a Deputada Janaina Riva. Sendo a matéria aprovada com
parecer CONTRÁRtO.
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